
CAMPO II - DADOS DO PROPRIETÁRIO

CAMPO III - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

CAMPO I - DADOS DO IMÓVEL

NOME:

NOME:

(ENG. AMBIENTAL, ENG. AGRÔNOMO, BIÓLOGO OU PROFISSIONAL COM ATRIBUIÇÃO DE CUNHO AMBIENTAL)

ENDEREÇO:

ENDEREÇO:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO:

CIDADE / UF: CPF:

CREA / CAU:

CÓDIGO CARTOGRÁFICO:

ART / RRT:

LOTE: QUADRA: QUARTEIRÃO:

Nº

Nº

Nº

Campinas, de de .

PROPRIETÁRIO

(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

RESPONSÁVEL TÉCNICO

(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

FO1247/FEV/16 -  SET/23 - SEMURB - FORMATO A4 (297 x 210 mm) IMPRESSO ELABORADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE - R.: 0446 / 0845

CELULAR:

CELULAR:

RG:

TELEFONE:

TELEFONE:

CEP:

CEP:

E-MAIL:

E-MAIL:

Declaro, para fim de emissão do alvará de  aprovação sem  a  apresentação da Licença Ambiental Prévia, nos termos da Lei Complementar 

nº 141/2016, que o  empreendimento em epígrafe será edificado em  lote/gleba  inserido em  área  urbana  consolidada com infraestrutura e não possui 

restrição ou passivo ambiental  (Áreas de Preservação e Proteção Permanente,  envoltórias  de  Unidades de Conservação,  áreas contaminadas, sem 

intervenção  em áreas  verdes  e/ou  supressão  de indivíduos arbóreos,  restrição  de  tombamento, entre outros),  e  que  atende  aos  parâmetros  de 

permeabilidade  do  solo  exigido pela  legislação  vigente.  Para tanto, seguem em anexo fotos,  imagem aérea com pontos de referência conhecidos e 

georreferenciados apresentados em coordenadas UTM e ART/RRT do responsável técnico pela declaração.

Declaro  ainda  estar  ciente de  que,  para  posterior  emissão  do  alvará  de  execução  deverá  ser dado  prosseguimento  ao processo de 

Licenciamento Ambiental observando a seguinte legislação em vigor:

Por  ser  a  expressão  da  verdade,  assumindo  inteira responsabilidade  pelas  declarações  acima  sob as penas da lei, assino a presente 

declaração para que produza seus efeitos legais.

De acordo:

1- Lei Complementar 49/2015 e Decreto Municipal 18.705/2015  que regulamenta os procedimentos de licenciamento  e  controle ambiental 

de empreendimentos  e  atividades  de  impacto  ambiental  local  pela Secretaria Municipal do Verde,  Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável de Campinas;

2- Lei Municipal 10.841/2011 que criou o COMDEMA – Conselho Municipal de Meio Ambiente de Campinas e lhe atribui caráter deliberativo;

3- Resoluções CONAMA 001/1986 e 237/1997
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